
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO N. 0055/2013 

Aprova ad referendum indicação de 
membros titular e suplente para a Câmara 
de Gestão de Pessoas. 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, à 
vista do contido no UnBDoc n. 89401/2013, de 11/7/2013, 

RESOLVE- 

Art. 10 	Aprovar ad referendum a indicação das Professoras Suzana Borges 
Viegas de Lima e Cristina Maria Zachseski para as funções de membros 
titular e suplente, respectivamente, da Câmara de Gestão de Pessoas, na 
condição de representantes da Faculdade de Direito. 

Art. 2 	Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Brasília, 	) de setembro de 2013. 

Vice-Reitora no exercício'da Reitoria 

C/cópia: GRE/VRT/FD/DGP/ CGP 
NOItar 


